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EUGÊNIO OOLTRO, Frefeito Municipal de Salto
Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei,

FAZ SABER, que a Csmara Municipal aprovai e 
ele sanciona e prortulga a seguinte lei:

Artigo l8 - Fica o Poder Executivo autoriza
do, a conceder o use por terceiros, pelo prazo de 36 meses, mediante ’ 
preci.sso de Licitaç&o, o bar localizado rias dependencias internas do 
Centro Esportivo'jOÃO LUIZ GUARDA".

Artigo 2* - No contrato de concessão devera
constai obrigatoriamente sob pena de nulidade do ato, as seguintes 
clausulas e condiçoes:

1) Pagamento no valor mensal referente a con 
cessão até o dia 15 do mês subsequente ao vencido ;

2) 0 não paganento até c vencimento, sofrerá
correção pela TRD; atrasando par mais de trinta dias sera cassada a
concessão unilateralmente, independente de qualquer comunicação;

3) A concessionária ficará sujeita as exi

teiro critério da concessionária, obrigando-se no entanto a funcionar

GUARDA".
b) A concessionária ficara responsável por

quaisquer danos que der causa nas dependências do Centre Esportivo de 
que trata esta lei;

6) A instalação do Lar (balcão, frizer e
outros conponentes necessários para o boni funciünsrientü do niesno) fica 
rão por conta exclusiva da concessionária;

dependências do local ora concedido, exceto com autorização expressa ' 
da Secretaria d? übras e Serviços Públicos da Municipalidade;

8) A Concessionária fica isenta do pagamento 
das taxas de agua e energia elétrica,
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Artlgo 3? - A Prefeitura Municipal não res - 
pondera, nem solidariamente, por qualquer vínculo eirpregatício fiscal 
ou outra que a Concessionária firmar em razão da concessão.

Artigo -i- - O valor da concessão sera de no 
mínimo Cr$ 30,000,00 (trinta mil cruzeiros), que será corrigido setiws- 
tralmeríte, obedecendo legislação federal.

Artigo 59 - Os encargos decorrentes da pre - 
sente lei, correrão por conta de vertias próprias do orçamento vigente.

Artigo b9 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçòes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Salto
em l^-dT’', de

EUGÊNIO CgÓto

Prefeito Municipal

Ji a»rri

da na Inprensa local e afixada
Salto,

Registrada na Secretaria de Governo, publica 
sede da Prefeitura Municipal de

Secretario Ge Governo




